
INDICAÇÃO Nº 
165
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor GOVERNADOR  do Estado, que após estudos e analise técnicas, sejam adotadas as providencias no sentido de viabilizar a construção de uma pista alternativa, ao lado da lagoa de Carapicuíba, que seria uma saída visando dar acesso ao rodoanel e conseqüentemente a Rodovia Castelo Branco, ou, a construção de uma ponte junto ao viaduto Jorge Joulian saindo até a Av. Mário Covas, sentido São Paulo e Interior.) 

JUSTIFICATIVA

Considerando que, em 1988 o município de Carapicuíba inaugurou seu acesso a Rodovia Presidente Castelo Branco, com praticamente 70% (setenta por cento) de recursos próprios da municipalidade.

Considerando que no ano de 2000 foram instalados os pedágios das marginais, não sendo criado a opção de acesso para o município de Carapicuíba entrar e sair da Rodovia Castelo Branco, sendo que tal medida foi adotada, sem nos dar satisfação, e com tal situação só sobraram o fechamento de acesso para a população de Carapicuíba. 

Considerando que nas pistas do Rodoanel as entradas e saídas foram pedagiadas, sendo, com o fim do nosso acesso a Rodovia Castelo Branco, só nos restou o Rodoanel que na época foi uma saída que o Governo achou para não prejudicar de vez o município de Carapicuíba, porem com a nova modalidade de concessão das marginais Carapicuíba ficou sem acesso gratuito e tem que pagar  R$ 5,80 diariamente para ir-voltar.

Solicito ao Excelentíssimo Governador que não meça esforços para atender a presente Indicação, pois o povo de Carapicuíba já foi penalizada com instalação dos pedágios nas marginais. 

Certo de Manifestações positivas, renovo meus votos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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